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Indica ao Secretário Estadual de Infraestrutura
e Logística, a necessidade da recuperação e/ou
reconstrução  de  todas  as  pontes  e  estradas
situadas  na  MT-183,  trecho  que  interliga  o
município de Juína à Aripuanã/MT.

Com fundamento no artigo 160 e seguintes do Regimento Interno, depois de ouvido o Soberano Plenário,
que seja encaminhado expediente indicatório ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado de
Infraestrutura e Logística de Mato Grosso, mostrando-lhe a necessidade da recuperação e/ou
reconstrução de todas as pontes e estradas situadas na MT-183, trecho que interliga o município de
Juína à Aripuanã/MT.

 

Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 12 de Março de 2015

 

Oscar Bezerra
Deputado Estadual



JUSTIFICATIVA

Trata-se de Proposição Legislativa, na modalidade de indicação, que tem por fim, indicar ao Poder Executivo
Estadual, através da SINFRA/MT, a necessidade da recuperação e/ou reconstrução de todas as pontes
e estradas situadas na MT-183, trecho que interliga o município de Juína à Aripuanã/MT.

Conforme documento em anexo, a proposta indicatória é derivada de reivindicação da Câmara Municipal de
Juína/MT, que são diretamente prejudicados pela situação precária das pontes e estradas locais.  

Insta salientar, Excelências, que no trecho que liga o município de Juína ao município de Aripuanã, existem
cerca de 45 pontes, onde grande parte destas encontram-se em situação caótica, colocando em risco a vida
dos condutores que ali transitam.

O bom estado de conservação das estradas também é fundamental para a promoção da sadia qualidade de
vida das pessoas, além de proporcionar uma maior agilidade no tráfego enfrentado pelos usuários. É de
notório conhecimento que a falta de manutenção e reparo traz manifestos transtornos, principalmente no que
tange a trafegabilidade e a qualidade de vida de uma população.

Posto isto, é a síntese fática necessária, para justificar a presente indicação legislativa, medida de direito e
da mais lídima justiça social.
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